
Secretaria Municipal de 

Saúde de Soledade 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  

MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE:  

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: Aquisição de peças automotivas e 

contratação de serviço de mão de obra para manutenção do sistema de freios de veículo 

oficial. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de peças automotivas e a 

contratação de serviço de mão de obra para manutenção corretiva do sistema de freios 

do veículo Fiat Argo, placa JAW5B63, pertencente à frota oficial do Município de 

Soledade/RS. 

A manutenção é necessária em razão do desgaste natural dos componentes do sistema 

de freios, visando garantir a segurança, a confiabilidade do veículo e a continuidade dos 

serviços públicos, especialmente no atendimento das demandas administrativas da 

Secretaria Municipal. 

 

II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

(PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL) 



A contratação do objeto está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Soledade/RS, conforme publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), item 46, disponível no link: 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1

 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As peças deverão ser novas, compatíveis com o veículo Fiat Argo, atendendo às 

especificações técnicas do fabricante. 

O serviço de mão de obra deverá ser executado por empresa especializada, garantindo a 

correta instalação das peças e o pleno funcionamento do sistema de freios. 

A contratação poderá ocorrer por dispensa de licitação, conforme legislação vigente. 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades estimadas correspondem à manutenção pontual do veículo mencionado, 

conforme diagnóstico técnico, contemplando os seguintes itens: 

• Lona traseira de freio – 01 unidade 

• Tambor traseiro – 02 unidades 

• Cilindro de freio traseiro – 02 unidades 

• Fluido de freio DOT 4 – 01 unidade 

• Serviço de mão de obra – 01 unidade 

 

V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Existem diversas empresas no mercado local e regional aptas ao fornecimento das peças 

e à execução do serviço de manutenção automotiva. Optou-se pela aquisição direta das 



peças e serviço especializado por se tratar da solução mais econômica e tecnicamente 

adequada para atender à necessidade imediata do Município. 

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base nos valores informados, a estimativa total da contratação é de R$ 1.520,00, 

conforme detalhamento abaixo: 

• Lona traseira de freio – R$ 360,00 

• Tambor traseiro (02 un.) – R$ 320,00 

• Cilindro de freio traseiro (02 un.) – R$ 280,00 

• Fluido de freio DOT 4 – R$ 50,00 

• Serviço de mão de obra – R$ 350,00 

 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na substituição dos componentes desgastados do sistema de freios e 

na execução do serviço de mão de obra especializada, garantindo a segurança veicular, a 

eficiência do sistema de frenagem e a continuidade do uso do veículo oficial. 

 

VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação poderá ser realizada por itens, permitindo maior competitividade e 

transparência, sem prejuízo à execução do serviço. 

 

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Garantir o pleno funcionamento do sistema de freios do veículo oficial, assegurando a 

segurança dos usuários, a preservação do patrimônio público e a continuidade dos 

serviços prestados pelo Município. 



 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Designação de fiscal e gestor do contrato, bem como verificação da compatibilidade das 

peças fornecidas com o veículo antes da instalação. 

 

XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação não está vinculada a outra contratação complementar. 

 

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os resíduos gerados, como peças substituídas e fluidos, deverão receber destinação 

ambientalmente adequada, conforme a Lei nº 12.305/2010, observando práticas de 

logística reversa quando aplicável. 

 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Conclui-se que a contratação é viável, necessária e atende ao interesse público, havendo 

possibilidade de execução, condicionada à disponibilidade orçamentária. 

 

Identificação do solicitante 

Nome completo: Bianca Miranda Ramos 

Cargo: Estagiara 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Local e data: Soledade/RS, 29 de janeiro de 2026 

 


